
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
INDICAÇÃO  

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, que atue junto ao           

Governo do Estado para viabilizar uma unidade do SEST SENAT em Indaiatuba. 

 

 JUSTIFICATIVA 

O SEST SENAT (Serviço Social do Transporte e o Serviço Nacional de            

Aprendizagem do Transporte) atua especialmente na qualificação profissional de         

trabalhadores e em atendimentos de saúde. 

Tais qualificações profissionais são voltadas ao mercado de transporte, em          

seus diversos segmentos, onde em sua estrutura capacita os alunos desde questões            

operacionais de transporte e logística, até a gestão de negócios 

Muitos segmentos necessitam dos cursos do SEST SENAT para dar          

sequência em suas atividades. Dentre elas, destaco a profissão de motoboy onde,            

ainda mais em momento de pandemia, tem demonstrando sua importância social.A           

dificuldade em fazer os cursos faz com que muitos busquem cidades vizinhas para             

cadastrar suas empresas, ou até mesmo permanecer sem regularização. 

Visto o constante crescimento da área industrial da nossa cidade, e a sua             

necessidade de trabalho logístico qualificado, atrelado a proximidade que temos do           

Aeroporto Internacional de Viracopos, é importante a instalação deste sistema de           

ensino em nosso município. 

 
Plenário Joab José Pucinelli, aos 08 de setembro de 2020. 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 

1 

 

PROT-CMI 1981/2020
11/09/2020 - 08:25
PROT-CMI 1981/2020
11/09/2020 - 08:25
IND 1336/2020


